
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

CÓPIA 

Lei ns? 29 

de 5 de julho de 1948 

Dá nova denominação á rua 10 de Novembro da ci-

dade. 

3 Povo do Municipio de Santa Rita do Sapucai, por seus repre-

sentantes decreta e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. lg - Fica denominada Rua Professor Joaquim Augusto de 

Souza, a atual Rua 10 de Novembro desta cidade. 

Art. 12  - Ãevogadas as.disposiçges em contrario, entrará es-

ta lei em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimehto e execu-

ção desta lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir 

tão inteiramente como nela se contem. 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do :Sapucai, aos 5 de julho de 1.948 

a) Ilaracio Capistrano deAlckmin, Prefeito Aunicipal 

a) Alvaro das Santos, Secretario substituto. 

M. 3 
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